
EDITAL DE VAGAS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 01/2026

NAS MODALIDADES: REINGRESSO APÓS ABANDONO OU 
REINGRESSO APÓS CANCELAMENTO DE MATRÍCULA PELO 
ESTUDANTE, TRANSFERÊNCIA INTERNA, TRANSFERÊNCIA 
EXTERNA E RETORNO A PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO DE 
GRADUAÇÃO.

Resultado para os cursos de graduação da UDESC Alto Vale 
A Direção de Ensino do Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí – UDESC Alto Vale 
torna público o resultado final para o Edital de Vagas 01/2026:

Ciências Contábeis (40 Vagas)

CPF Modalidade Resultado do pedido
***.995.789-** Reingresso após abandono DEFERIDO
***.102.199-** Reingresso após abandono DEFERIDO
***.749.409-** Reingresso após abandono DEFERIDO
***.289.621-** Transferência externa INDEFERIDO 

Motivo: Art. 11 da Res. CEG n° 004/2023: Considera-se 
Transferência Externa a possibilidade de um(a) acadêmico(a) de 
outra Instituição de Ensino Superior dar prosseguimento aos seus 
estudos na UDESC no mesmo curso ou em outro curso afim, ou 
ainda, mudança de modalidade de ensino (presencial ou a distância).

Curso do(a) requerente: Licenciatura em Matemática
***.143.351-** Retorno de diplomados DEFERIDO

***.826.409-** Reingresso após abandono DEFERIDO
***.700.459-** Reingresso após abandono DEFERIDO

Engenharia Civil (40 Vagas)

CPF Modalidade Resultado do pedido
***.379.559-** Retorno de diplomados DEFERIDO

***.226.572-** Transferência Interna INDEFERIDO
Motivo: Art. 7º Considera-se Transferência Interna, a possibilidade de 
um(a) acadêmico(a) matriculado(a) em curso de graduação da 
UDESC mudar de curso, de habilitação, de turno e de modalidade de 
ensino (presencial ou a distância). 
Parágrafo Único – Somente será permitida a transferência de 
curso para curso afim.

Curso do(a) requerente: Artes Visuais
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***.423.809-** Retorno de diplomados DEFERIDO
***.972.439-** Transferência Interna INDEFERIDO

Motivo: Art. 7º Considera-se Transferência Interna, a possibilidade de 
um(a) acadêmico(a) matriculado(a) em curso de graduação da 
UDESC mudar de curso, de habilitação, de turno e de modalidade de 
ensino (presencial ou a distância). 
Parágrafo Único – Somente será permitida a transferência de 
curso para curso afim.

Curso do(a) requerente: Ciências Contábeis
***.509.569-** Retorno de Diplomados DEFERIDO

Engenharia de Software (40 Vagas)

CPF Modalidade Resultado do pedido

***.455.181-**
Retorno de diplomados DEFERIDO

***.208.439-**

Transferência externa INDEFERIDO
Motivo: Art. 6º A ocupação de vaga ociosa, por meio de transferência 
interna ou externa, será permitida quando no momento da solicitação 
o(a) interessado (a):
 I – tiver concluído com aproveitamento, no momento da 
solicitação, no mínimo 10% da carga horária total do curso de 
origem.

Requerente não concluiu nenhuma disciplina no curso de origem. 
Está cursando a primeira fase.

***.343.519-** Transferência externa DEFERIDO

***.095.689-** Retorno de diplomados DEFERIDO

***.229.149-**

Transferência interna INDEFERIDO
Motivo: Art. 7º Considera-se Transferência Interna, a possibilidade de 
um(a) acadêmico(a) matriculado(a) em curso de graduação da 
UDESC mudar de curso, de habilitação, de turno e de modalidade de 
ensino (presencial ou a distância). 
Parágrafo Único – Somente será permitida a transferência de 
curso para curso afim.

Curso do(a) requerente: Agronomia

***.262.129-** Transferência externa DEFERIDO

***.356.759-** Reingresso após abandono DEFERIDO

***.340.391-** Transferência externa DEFERIDO

Ibirama, 21 de maio de 2026.

Marines Lucia Boff
Diretora de Ensino

UDESC Ibirama
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: SO8655FT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARINES LUCIA BOFF (CPF: 758.XXX.789-XX) em 21/05/2026 às 18:11:56
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:43:15 e válido até 30/03/2118 - 12:43:15.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTg4NThfMTg4NjJfMjAyNl9TTzg2NTVGVA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00018858/2026 e o código
SO8655FT ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


